
Prefeitura de São Joaquim da Barra 

Departamento Municipal de Educação 

São Joaquim da Barra, 24 de outubro de 2024. 

Oficio n°: 708/2024 

Assunto: Impugnação ao Edital do Pregão para aquisição de café e açúcar. 

Processo Administrativo n° 2707/2024 

À 
Licitação 

0 Departamento Municipal de Educação vem por meio deste 

responder o questionamento da Empresa DSM COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE CAFÉ 

LTDA. referente ao Pregão Eletrônico 089/2024. 

Manifestamos nos seguintes termos: 

a. 1 - 0 prazo para entrega será de 15 dias. 

e Fátim Souz 	sta 

Diretora do D artamento Munic  al  de Educação 

Ilmo. Senhor 
Sérgio Oliveira Porssionatto 

Diretor do Depto Municipal de Licitação 
Prefeitura Municipal - São Joaquim da Barra - SP 

Praça Magino Diniz Junqueira, n9 30 - Centro -  Tel.  (16) 3818-2351 
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7433310                             08746.000314/2024-86

MINISTÉRIO DOS POVOS INDÍGENAS 
FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO
 

RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

 

1. DA APRESENTAÇÃO

1.1. Trata-se de pedido de impugnação impetrado pelo representante legal da empresa DMS
COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ N.º 33.174.960/0001-27, cuja sede está situada na Rua Beta, 387, Vila Paris, CEP 32372-090
Contagem - MG, em desfavor do Instrumento Convocatório do Pregão Eletrônico SRP n.º 90003/2024
CR-XAV.

 

2. DAS PRELIMINARES

2.1. A Lei da n.º 14.133/2021 estabelece os princípios que deverão nortear as licitações e
contratos no âmbito da Administração Pública, sendo estes aplicados a todas as modalidades do processo
licitatório, para tanto citamos: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa,
da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4
de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

2.2. Os termos legais supracitados aplicam-se ao certame em andamento por meio
do instrumento convocatório, Edital n.º 90003/2024, que tem por objeto a aquisição de gêneros
alimentícios, vestuários e materiais de limpeza para atender as necessidades no âmbito da Coordenação
Regional Xavante.

 

3. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE

3.1. Após relatar o contexto do seu pedido na peça encaminhada, o representante legal
da empresa DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI, vem requerer:

"4- Considerações Finais: Em vista do exposto, peço que esta impugnação seja

considerada e que o edital seja ajustado para refletir um prazo de entrega mais apropriado, de modo a

garantir a competitividade e a viabilidade do certame. Em síntese, requer sejam analisados os pontos

detalhados nesta impugnação, com a correção necessária do ato convocatório para que se afaste
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qualquer antijuridicidade que macule todo o procedimento que se iniciará. Especialmente, é a presente

solicitação de Impugnação com modificação o prazo de entrega, visando o atendimento ao princípio da

razoabilidade, competitividade, proporcionalidade, e isonomia, sendo que a referida mudança baseia-se

na ampliação do caráter competitivo da referida licitação. Diante de todo o exposto, requer e espera

meticulosa atenção desta Comissão de Licitação, para acolher as alegações trazidas a lume e rejeitar o

Edital medida em apreço, SUSPENDENDO o ato convocatório para posterior republicação com as

devidas correções, como de obediência ao sistema normativo vigente."

 

4. DA ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

4.1. Nos termos do Art. 164 da Lei n.º 14.133/2021, até três dias úteis anteriores à data fixada
para abertura da sessão pública qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão
eletrônico. O Edital n.º 90003/2024 no item 13 assim estabelece:

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelo endereço eletrônico francisco.sampaio@funai.gov.br, com cópia
para sead.crxavante@funai.gov.br, ou por petição protocolada no endereço Avenida Coronel
Antônio Cristino Cortes, s/n.º, Lote 04, Quadra 15, bairro Cidade Velha, Barra do Garças - MT,
CEP 78601-230.

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

13.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

4.2. O pedido de impugnação em tela (SEI! n.º 7432012) atende os pressupostos de
legitimidade e tempestividade do pedido, uma vez que foi interposto no dia 22 de setembro de 2024, às
22h00min, conforme e-mail arrolado aos autos (SEI nº 7440619), não restando esgotado o prazo legal em
comento.

4.3. Desse modo, a despeito do teor do instrumento impugnatório, registra-se o cabimento do
mesmo, devendo ser analisado pela Administração Pública e expedido o respectivo posicionamento. Cabe
frisar que o pedido de impugnação ao edital não possui efeito suspensivo em via de regra,
competindo tão somente ao agente de contratação tal cabimento, conforme referenda o
instrumento convocatório acima citado. 

 

5. DA ANÁLISE

5.1. O representante legal da empresa DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE
EIRELI solicita a alteração do prazo de entrega para todos os itens que integram o objeto da aquisição,
cuja previsão foi detalhada no item 5.3 do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP n.º 90003/2024,
tendo sido expressa nos seguintes termos:

5.3 O prazo de entrega dos bens é de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir do recebimento
da requisição assinada por servidor solicitante e ordenador de despesa ao fornecedor, em
remessa parcelada, conforme itens e quantidades descritas na requisição.

5.1.1. Inicialmente cumpre frisar que a estipulação da descrição de itens para atendimento das
atividades e ações da Administração Pública assim como a opção por um prazo de entrega que seja
adequado é uma prerrogativa desta.
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5.1.2. No entanto, quando se verifica a alternativa prevista no trecho do anexo I supracitado,
percebe-se que, de fato, o prazo de entrega definido foge dos padrões observados no mercado, inclusive,
quando comparado a outras aquisições efetuadas pela própria Unidade Gestora, assim como em compras
realizadas por outros entes administrativos, nos quais se observam prazos de entrega entre 10 (dez) e 30
(trinta) dias, corridos ou úteis. Isso se torna lógico à medida em que se presume as dificuldades que os
fornecedores enfrentam no contexto de entregas de produtos em geral; seja pela distância em si, seja por
eventuais dificuldades enfrentadas pelas empresas ao se depararem com os custos decorrentes do frete,
levando-se em conta que os valores cobrados pelas transportadoras podem variar com a distância e com o
tempo de entrega.

5.2. Nesse sentido, após as considerações expressas acima, conclui-se que necessidade de
alteração do item 5.3 do anexo I do Edital n.º 90001/2024, com vistas à busca pela isonomia entre os
licitantes que pretendem participar do certame, evitando-se a restrição da competitividade em desfavor das
empresas situadas em outras cidades ou estados da Federação, e que sejam potencialmente aptos a
participarem do certame.

 

6. DA DECISÃO

6.1. Diante do exposto, e à luz dos Princípios Gerais que regem o Direito Administrativo e das
boas práticas a serem observadas no contexto das contratações públicas; e uma vez estando em
consonância com os ditames da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, decide-se CONHECER do Pedido
de Impugnação do Edital do Pregão Eletrônico n.º 90001/2024 apresentado na peça encaminhada pela
impugnante, para no mérito DAR-LHE PROVIMENTO, alterando-se o Edital e os seus anexos,
assim como a data de abertura da Sessão Pública Virtual.

6.2. Dê-se ciência à empresa impugnante.

 

 
(Assinado Eletronicamente)

FRANCISCO ANDRÉ SAMPAIO
Agente de Contratação

Portaria DAGES/FUNAI n.º 108, de 23 de outubro de 2023

 

Documento assinado eletronicamente por Francisco André Sampaio, Pregoeiro(a), em

23/09/2024, às 17:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §

1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:

http://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador

7433310 e o código CRC 90D1A3B4.

Referência: Processo nº 08746.000314/2024-86 SEI nº 7433310
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JULGAMENTO O PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

 

EMPRESA:  DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI 
 

Assunto: IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO N°033/2024 

 

 

1 Trata-se de resposta ao Pedido de Impugnação ao Edital interposto por DMS COMERCIO 
E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: sob o n.º 
33.174.960/0001-27, ora Impugnante, contra Edital 033/2024 do pregão em referência, cujo 
Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis, pertencente a Secretaria Municipal 
de Educação, Esporte e Cultura (Central Alimentícia). 
 

 

DA ADMISSIBILIDADE 

 

2 Nos termos do caput do Art. 164 da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, qualquer pessoa 
é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou 
para solicitar esclarecimento sobre os seus termos.  
 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital 
de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para 
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 
abertura do certame.  

 

3 A impugnação foi enviada dia 16/10/2024 na plataforma do BNC, sendo que a sessão pública 
que visa a fase de lances está marcada para o dia 05/11/2024, conforme Edital de Licitação, 
o que denota a sua TEMPESTIVIDADE. 
 

DAS RAZÕES 

 

4 O impugnante solicita “Pedido de Revisão: Solicito a revisão do prazo de entrega para 15 
(quinze) dias, que acreditamos ser mais condizente com as exigências do registro/contrato e 
que permitirá a participação efetiva e justa de todas as empresas interessadas.” 
 

 

DO JULGAMENTO 

 

5 Após analisado os arquivos do referido certame foram notados que houve um erro de 
digitação no quesito PRAZO DE ENTREGA, visto que no Termo de Referência elaborada pela 
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura, o prazo indicado é de 15 dias corridos. 
 

6 Por fim, considerando as fundamentações aqui demonstradas e, principalmente, em 
observância aos princípios da legalidade, da razoabilidade e da eficiência, decide-se por 
conhecer da Impugnação e, no mérito, DEFERIR as razões contidas na peça interposta e 
DAR-LHE PROVIMENTO aos pedidos pela empresa mantendo-se inalterados os critérios 
estabelecidos no instrumento convocatório. 
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Capão Bonito/SP, 18 de outubro de 2024. 
 

 

___________________________ 

Ana Paula Honoria Moreira Pereira 

Pregoeira Municipal. 

ANA PAULA HONORIA 

MOREIRA 

PEREIRA:44218298890

Assinado de forma digital por 

ANA PAULA HONORIA MOREIRA 

PEREIRA:44218298890 

Dados: 2024.10.18 10:47:29 

-03'00'
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO SUL 

       ESTADO DE MINAS GERAIS 
   

 

RUA DR. AFONSO DIAS DE ARAÚJO, 305 - CENTRO - CEP 37.740-000 – BANDEIRA DO SUL - MG 

FONE: 35 3742-1300   -    FAX: 3742 1712     -    Site: www.bandeiradosul.mg.gov.br 

 

Resposta à Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico n° 018/2024 

À 

DNS Comércio e Distribuição de Café Ltda 
CNPJ n° 33.174.960/0001-27 
Rua Beta, 387, Bairro Vila Paris  
Contagem/MG 

Prezados, 

Em resposta à impugnação em relação ao Edital de Licitação nº 018/2024, a Prefeitura 

Municipal de Bandeira do Sul/MG, analisa as considerações apresentadas e, após 

avaliação, decide acatar a impugnação pelos seguintes motivos: 

1. Quanto à solicitação de revisão do prazo de entrega: A exigência foi 

reavaliada e, conforme apontado na impugnação, decidiu-se por acatar o 

presente apontamento. Assim, o prazo de entrega será alterado, visando 

assegurar maior competitividade. 

Em virtude das considerações levantadas, procederemos à revisão do edital e a nova 

versão será disponibilizada aos interessados. 

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, 10 de outubro de 2024. 

Atenciosamente, 

 

Ariéla Nogueira Dias 

Pregoeira 

 

ARIELA 

NOGUEIRA 

DIAS:1135951861

4

Assinado de forma digital 

por ARIELA NOGUEIRA 

DIAS:11359518614 

Dados: 2024.10.10 

14:12:36 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHIADOR 
Estado de Minas Gerais 

 

DECISÃO SOBRE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

  

  O presente julgamento se refere a pedido de impugnação do edital do Pregão 
Eletrônico (SRP) nº. 036/2024, que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA SEREM EMPREGADOS 
NA MERENDA ESCOLAR. EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

DA TEMPESTIVIDADE: 

   Insta consignar que a peça impugnatória ora apresentada é própria e tempestiva, 
eis que apresentada dentro do prazo legal estipulado no instrumento convocatório.   
 

DO RELATÓRIO: 

   A impugnação aviada nos autos supra pela Empresa DMS COMERCIO E 
DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI - CNPJ: n.º 33.174.960/0001-27, aponta para o fato 
de que o ato convocatório estabeleceu um curto prazo de tempo para entrega dos produtos.  

   Alega a Impugnante que, “a exigência de que os produtos sejam entregues em 

prazo exíguo após o recebimento da autorização de fornecimento/nota de empenho é irregular, 

uma vez que tal medida restringe o universo dos licitantes, privilegiando apenas os 

comerciantes locais/regionais, podendo encarecer a proposta de preços ou afastar licitantes 

da disputa, comprometendo o caráter competitivo da licitação”. 

   Ao final, solicita pedido de revisão do instrumento convocatório para que o 
prazo de entrega seja fixado em 15 (quinze) dias. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DECISÃO: 

 
   Após detida análise do instrumento convocatório e das normas elencadas na 
peça impugnatória, entendimento jurisprudencial de diversas Corte de Contas mencionadas na 
referida peça, não podemos nos furtar de acatar o referido pedido formulado pelo Impugnante. 
  
   Assim sendo, considerando razoável um prazo de entrega de até 10 (dez) dias 
consecutivos após a ordem de fornecimento; prazo este estipulado em certames anteriores 
para consecução do mesmo objeto do Edital impugnado, os quais podem ser consultados pela 
Plataforma do Portal de Compras Públicas.  
 

   Chiador - MG, 22 de novembro de 2024.   
 

 
 

Assinado no original  

RODRIGO RESENDE RESENDES 
Pregoeiro 
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  Proc. Administrativo 28- 906/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM-PROC3

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data:  03/01/2025 às 15:34:22

 

Prezado,

Segue Parecer,

Att.

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município

Anexos:

impugnacao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thais Novaes Ribeiro 03/01/2025 15:34:47 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E10C-2DDD-DD98-7D76 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI - SP 
Departamento Jurídico 

 

 
1 / 2 

 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP: 11950-000 

Fone: (13) 3854-8700 ramal 8658  

                                                      PARECER JURÍDICO  
Processo Administrativo nº 793/2024 
Pregão Eletrônico n° 77/2024  

EMENTA: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO. PRAZO EXIGUO PARA ENTREGA. 
POSSIBILIDADE DE PARCIAL PROVIMENTO. 
 Trata-se de solicitação de parecer pelo Agente de Contratações quanto à impugnação apresentada pela licitante DMS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE CAFÉ LTDA.   A Impugnante volta-se quanto ao prazo de entrega previsto em Edital, vez que entender ser exíguo e prejudicar a participação dos licitantes interessados, razão pela qual pugna pela alteração do edital para que conste 15 dias úteis (Despacho 25).  A autoridade competente manifestou-se pela possibilidade de parcial acolhimento da impugnação para alteração do prazo de entrega dos itens não perecíveis, para que passe constar 15 dias corridos, mantendo-se os demais prazos (Despacho 26).  

É o relatório. Opino.  A impugnação é tempestiva e no mérito merece parcial acolhimento. Vejamos:  O Edital do Pregão Eletrônica e o TR apresentam todo o regramento que rege o presente certame, bem como as descrições técnicas que os licitantes devem apresentar. Vinculando todas as partes as referidas disposições, em observância ao Principio da Vinculação ao Instrumento Convocatório.  Ocorre que, após a analise do recurso apresentado e da jurisprudência do TCESP, especificamente ao teor do julgado no TC 000755.989.12-6, verifica-se que para alimentos não perecíveis o prazo de 05 dias mostra-se exíguo, razão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI - SP 
Departamento Jurídico 

 

 
2 / 2 

 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP: 11950-000 

Fone: (13) 3854-8700 ramal 8658  

pela qual assiste razão a autoridade competente que se manifestou pela alteração do referido prazo.  Destarte, o prazo de 15 dias corridos adequa-se a jurisprudência da Corte de Contas, e permite a participação do maior numero de licitantes, e conseqüentemente, a competitividade.  Assim, em atendimento aos princípios administrativos, opina-se pela POSSIBILIDADE de PARCIAL ACOLHIMENTO à Impugnação apresentada para que sejam retificados o prazo de entrega dos itens não perecíveis para 15 dias corridos, mantendo-se as demais disposições.  É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos a Autoridade competente.  Cajati, 03 de janeiro de 2025.   
THAÍS NOVAES RIBEIRO Procuradora Municipal OAB/SP 375.404 
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  Proc. Administrativo 29- 906/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  03/01/2025 às 15:50:35

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital o Parecer a impugnação do procedimento para divulgação externa.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

parecer_impugnacao_pp_102_2024_prefeito_03_01_2025_ALTERACAO_ENTREGA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 03/01/2025 16:10:28 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8601-7EC4-FA24-CE33 

1Doc:          294/15357



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 906/2024 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2024 
OBJETO:  Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados 
ao atendimento das demandas de diversas Secretarias e Unidades do Município de 
Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), através de SRP (Sistema de 
Registro de Preços). 

 

Tendo em vista a impugnação apresentada no por tal BLL COMPRAS por  DMS COMÉRCIO 
E DISTRIBUIÇÃO DE CAFÉ LTDA, face ao Parecer  da Secretar ia Municipal de 

Administração e Gestão de Pessoas e ao Parecer  Jur ídico que adoto como razões decidir , 
DEFIRO a impugnação apresentada, alterando a data de entrega dos itens de 5 (cinco) 

dias úteis para 15 (quinze) dias cor r idos (exceto para os itens 136 e 175), com o 

prosseguimento do presente cer tame para atendimento ao interesse público. 

 

Cajati/SP, 03 de janeiro de 2025. 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 30- 906/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  03/01/2025 às 16:27:58

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação do parecer à impugnação do edital do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000323.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 03/01/2025 16:28:06 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Gustavo Henrique Martins C... 03/01/2025 16:34:04 1Doc GUSTAVO HENRIQUE MARTINS CORDEIRO CPF 528.XX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1769-D21E-161E-D669 

1Doc:          297/15357
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Proc. Administrativo 31- 906/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 03/01/2025 às 16:36:59

Setores envolvidos:

GAB, GAB-FSS, SEDS, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF, SEDUC-DAAF-DAE,

SEAJ-PGM-PROC3

Contratação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento

das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através de SRP

(Sistema de Registro de Preços).

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a publicação do Parecer à impugnação do edital da licitação na página da Prefeitura do
Município de Cajati - SP em www.cajati.sp.gov.br link Dispensas Eletrônicas, portal BLL COMPRAS e no PNCP. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_BLL_PARECER_IMPUGNACAO_PE_102_2024.pdf
SITE_BLL_PARECER_IMPUGNACAO_PE_102_2024_CHAT.pdf
SITE_BLL_PNCP_PARECER_IMPUGNACAO_PE_102_2024.pdf
SITE_PMC_PARECER_IMPUGNACAO_PE_102_2024.pdf
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  Proc. Administrativo 32- 906/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  03/01/2025 às 16:38:32

 

Boa tarde! Conforme Parecer a impugnação do edital, anexo para assinatura digital esclarecimentos ao prazo de
entrega para compor os documentos da licitação e sua divulgação externa.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

esclarecimento_pe_102_2024_03_01_2025_com_alteracao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 03/01/2025 16:41:36 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 026D-8BC8-5D70-3974 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 906/ 2024 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/ 2024 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das demandas de diversas Secretarias e Unidades do Município de Cajati/ SP, 
através de SRP (Sistema de Registro de Preços), através de SRP (Sistema de Registro de 
Preços) . 

 

Em razão do defer imento parcial da impugnação ao edital do Pregão Eletrônico, fica ret ificado a 

descr ição do prazo de entrega dos itens, sendo: 

 

b.2) Os produtos deverão ser  entregues, conforme solicitação do Departamento de Supr imentos, 

em até 15 (quinze) dias consecutivos, a part ir  do recebimento por  e-mail do Pedido de Compra;  

b.6) A contratada quando solicitado pela contratante deverá atender  num prazo máximo de 15 

(quinze) dias consecutivos, exceto para os lotes 136 e 175 que deverão obedecer  ao Termo de 

Referência do edital.  

Ficam ainda corr igidas as cláusulas sét ima e oitava da minuta da Ata de Registro de Preços para 

15 (quinze) dias consecutivos, exceto para os lotes 136 e 175. 

 

O presente esclarecimento encontra-se no site da Prefeitura em www.cajat i.sp.gov.br  e as demais 

condições do procedimento permanecem inalteradas, inclusive a data de realização do cer tame, 

pois não há prejuízo no prazo previso na legislação.  

 

Cajat i/ SP, 03 de janeiro de 2025. 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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Proc. Administrativo 33- 906/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 03/01/2025 às 16:53:49

Setores envolvidos:

GAB, GAB-FSS, SEDS, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF, SEDUC-DAAF-DAE,

SEAJ-PGM-PROC3

Contratação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento

das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através de SRP

(Sistema de Registro de Preços).

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a publicação dos esclarecimentos a licitação na página da Prefeitura do Município de
Cajati - SP em www.cajati.sp.gov.br link Dispensas Eletrônicas, portal BLL COMPRAS e no PNCP. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_BLL_ESCLARECIMENTOS_PE_102_2024.pdf
SITE_BLL_ESCLARECIMENTOS_PE_102_2024_CHAT.pdf
SITE_BLL_PNCP_PARECER_IMPUGNACAO_PE_102_2024.pdf
SITE_PMC_ESCLARECIMENTOS_PE_102_2024.pdf
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  Proc. Administrativo 34- 906/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  03/01/2025 às 16:54:52

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação do esclarecimento do procedimento no Mural do Paço da Prefeitura do
Município de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000324.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 03/01/2025 16:55:00 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Gustavo Henrique Martins C... 03/01/2025 16:57:38 1Doc GUSTAVO HENRIQUE MARTINS CORDEIRO CPF 528.XX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6688-BD02-B92C-9D64 
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Proc. Administrativo 35- 906/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 06/01/2025 às 14:33:19

Setores envolvidos:

GAB, GAB-FSS, SEDS, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF, SEDUC-DAAF-DAE,

SEAJ-PGM-PROC3

Contratação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento

das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através de SRP

(Sistema de Registro de Preços).

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a publicação dos esclarecimentos do procedimento no Diário Oficial do Município de
Cajati - SP, Jornal Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios.
Anexo ainda a publicação o parecer à impugnação do edital no Diário Oficial do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_ESCLARECIMENTOS_PE_102_2024.pdf
DOM_ESCLARECIMENTOS_PE_102_2024.pdf
DOM_PARECER_IMPUGNACAO_PE_102_2024.pdf
GAZETA_SP_ESCLARECIMENTOS_PE_102_2024.pdf
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4 – São Paulo, 135 (4) Diário Ofi cial Caderno Municípios segunda-feira, 6 de janeiro de 2025

dia 12/02/2025. Edital completo no Departamento de Contratos 
e Licitações e no site www.bllcompras.org.br – Informações pelo 
fone (14) 3407.6606 e pelo e-mail: licitacoes@garca.sp.gov.
br – Data: 16/10/2024.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 172/2024
Objeto: Contratação de empresa para serviços de transporte 

de alunos de Garça a Marília (vice-versa), estudantes de nível 
superior e médio profissionalizante, utilizando programa auxílio 
transporte, pelo período de 12 (doze) meses. Propostas até às 
09h00 do dia 05/02/2025. Edital completo no Departamento 
de Contratos e Licitações e no site www.bllcompras.org.br – 
Informações pelo fone (14) 3407.6606 e pelo e-mail: licitacoes@
garca.sp.gov.br – Data: 13/12/2024.

 GUARARAPES

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES

 EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO Nº 191/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNE-

ROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE EXPEDIENTE, LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA PARA A SEÇÃO DE ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR, CONFORME DESCRIÇÕES CONSTANTES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.

Recebimento das Propostas: das 09h00min do dia 
08/01/2025 às 08h30min do dia 20/01/2025

Abertura das Propostas: às 08h31min do dia 20/01/2025
Início da Sessão de Disputa: às 09h00min do dia 20/01/2025
Local: www.bll.org.br
Modo de Disputa: Aberto
OBS: O Edital encontra-se a disposição dos interessados nos 

sites www.guararapes.sp.gov.br e www.bll.org.br.
Guararapes, 03 de janeiro de 2025
Maria Marta Justi
Diretora do Departamento de Gestão de Material e Patri-

mônio

 GUARATINGUETÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ

 Aviso de abertura de Licitação. Processo: Pregão Eletrônico 
nº 001/2025. Objeto: Registro de preços para futura contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de seguran-
ça, controladores de acesso, serviços gerais e brigadistas para 
os eventos culturais. Edital e local da sessão pública: www.
licitacoesguaratingueta.com.br. Data da sessão: 17/01/2025, 
às 09:00 horas.

Aviso de abertura de Licitação. Processo: Pregão Eletrônico 
nº 002/2025. Objeto: Registro de preços para futura contra-
tação de empresa especializada na prestação de serviços de 
locação de gradeamento destinados aos eventos da secretaria 
municipal de cultura. Edital e local da sessão pública: www.
licitacoesguaratingueta.com.br. Data da sessão: 17/01/2025, 
às 10:30 horas.

 HERCULÂNDIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 052/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂN-

DIA
CONTRATADA: GASPAR CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de 

arquitetura ou engenharia civil, para construção de um muro de 
arrimo na divisa do almoxarifado neste município, Transferência 
Especial nº 029738-3-Secretaria de Governo e Relações Institu-
cionais. Valor total: R$ 105.753,41. ASSINATURA: 23/12/2024, 
VIGÊNCIA: 12 MESES. Modalidade: Dispensa nº 020/2024 – Pro-
cesso Licitatório nº 058/2024. 

 ILHABELA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHABELA

 EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 008/2024 – PROCESSO SEI 

Nº 3520400.427.00001799/2024-97.PARTÍCIPES: O MUNICÍ-
PIO DE ILHABELA e GRÊMIO RECREATIVO CULTURAL ESCOLA 
DE SAMBA ÁGUA NA BOCA.OBJETO: a realização do desfile 
da escola de samba, GRÊMIO RECREATIVO CULTURAL ESCOLA 
DE SAMBA ÁGUA NA BOCA, no Carnaval Ilhabelense fora de 
época, que será realizado nos dias 21, 22 e 23 de fevereiro 
do ano de 2025.DATA: 17/12/2024.VALOR REPASSE: R$ 
140.000,00.TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 009/2024 - PRO-
CESSO SEI Nº 3520400.427.00001429/2024-50.PARTÍCIPES: O 
MUNICÍPIO DE ILHABELA e GRÊMIO RECREATIVO CULTURAL 
ESCOLA DE SAMBA MOCIDADE INDEPENDENTE DE ILHABELA.
OBJETO: a realização do desfile da escola de samba, GRÊMIO 
RECREATIVO CULTURAL ESCOLA DE SAMBA MOCIDADE 
INDEPENDENTE DE ILHABELA, no Carnaval Ilhabelense fora 
de época, que será realizado nos dias 21, 22 e 23 de feve-
reiro do ano de 2025.DATA: 17/12/2024.VALOR REPASSE: R$ 
140.000,00.TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 010/2024 - PRO-
CESSO SEI Nº 3520400.427.00001427/2024-61.PARTÍCIPES: O 
MUNICÍPIO DE ILHABELA e GRÊMIO RECREATIVO CULTURAL 
ESCOLA DE SAMBA ESTAÇÃO PRIMEIRA DE ILHABELA (UNI-
DOS DE PADRE ANCHIETA).OBJETO: a realização do desfile da 
escola de samba, GRÊMIO RECREATIVO CULTURAL ESCOLA 
DE SAMBA ESTAÇÃO PRIMEIRA DE ILHABELA, no Carnaval 
Ilhabelense fora de época, que será realizado nos dias 21, 22 
e 23 de fevereiro do ano de 2025.DATA: 17/12/2024.VALOR 
REPASSE: R$ 140.000,00. TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
011/2024 - PROCESSO SEI Nº 3520400.427.00001896/2024-
80.PARTÍCIPES: O MUNICÍPIO DE ILHABELA e ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL, ESPORTIVA E CARNAVALESCA ÁGUA BRANCA 
(ESCOLA DE SAMBA UNIDOS DO GARRAFÃO).OBJETO: a 
realização do desfile da escola de samba, ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL, ESPORTIVA E CARNAVALESCA ÁGUA BRANCA 
(ESCOLA DE SAMBA UNIDOS DO GARRAFÃO), no Carnaval 
Ilhabelense fora de época, que será realizado nos dias 21, 22 
e 23 de fevereiro do ano de 2025.DATA: 19/12/2024.VALOR 
REPASSE: R$ 140.000,00.

 EXTRATO DE ADITAMENTO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
TERMO DE ADITAMENTO Nº 004 -TERMO DE COLABORA-

ÇÃO Nº 001/2022.PROC. SEI Nº 3520400.427.00002088/2024-
30.DATA: 30/12/2024.ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): MUNICÍ-
PIO DE ILHABELA

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ESPAÇO 
CULTURAL PÉS NO CHÃO.OBJETO: Serviço de Desenvolvimento 
Sociocultural Comunitário compreende na realização de um 
conjunto de atividades de acesso à cultura, de caráter conti-
nuado, em território de alto índice demográfico e com menor 
incidência de equipamentos culturais, esportivos e de convívio 
comunitário, e em bairros com maior vulnerabilidade social. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica convencionado entre as partes a 
renovação do prazo contratual por mais 12 (doze) meses, a con-
tar de 01/01/2025 até 31/12/2025, com aplicação de reajuste 
pelo IPCA/IBGE e dissídio coletivo totalizando o percentual de 
6,01% ao montante do repasse, atualizando o valor global do 
contrato para R$ 693.683,00 (seiscentos e noventa e três mil 
seiscentos e oitenta e três reais). CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam 
inalteradas as demais cláusulas do Termo de Colaboração. 

valor total de R$ 58.950,00 (cinquenta e oito mil, novecentos 
e cinquenta reais).Prefeitura Municipal de Colina (SP), 23 de 
dezembro de 2024.DIAB TAHA;Prefeito Municipal.

 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2024; PROCESSO 
Nº 2772/2024; REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO; DIAB TAHA, Pre-
feito Municipal de Colina, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 165 da Lei 
Federal nº 8666/93, em sua redação atual, torna público para 
conhecimento de interessados, que o Procedimento Licitatório 
Concorrência Eletrônica nº 006/2024, que tinha como objeto 
à Contratação de empresa especialziada em prestação de 
serviços de engenharia para execução de recapeamento da 
pavimentação asfáltica das Avenidas Pio de Melo Nogueira, 
Cel. Antenor Junqueira Franco, Cel. José Venâncio e Angelo 
Martins Tristão, neste município, em atendimento ao Contrato 
de Repasse nº 952825/MCIDADES/CAIXA, cujo Edital foi afixado 
no quadro de avisos da Secretaria Municipal de Materiais e 
Suprimentos, e ainda publicado em resumo, na Imprensa Oficial 
do Estado, na Imprensa Regional Jornal Folha de S. Paulo - 
Caderno Ribeirão, Diário Oficial do Município e inserido no 
site oficial do município, para conhecimento e esclarecimentos 
aos interessados, na forma da Lei, fica nesta data, REVOGADO, 
nos exatos termos do subitem 10.1 do Edital da Concorrência 
Eletrônica nº 006/2024, motiva por interesse público. Para os 
fins legais estão os autos com vista deferida aos interessados. 
Prefeitura Municipal de Colina (SP), 31 de Dezembro de 2024. 
DIAB TAHA-Prefeito Municipal

 FRANCA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA

 JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO

PROC. nº 56122/2024 – Inexigibilidade nº 0001/2025 – 
Termo de Fomento com a CENTRO DE CONVIVENCIA INFANTIL 
DO SERV PUB. MUNICIPAL FRANCA. Objeto: Oferecer atendi-
mento sócio educativo aos filhos e netos de servidores públicos 
municipais, durante o exercício de 2.025, na forma do Art. 31, II, 
da Lei Federal nº 13.019/2014, e autorizada pela Lei Municipal 
nº 9.592 de 06 de dezembro de 2024. Justificativas disponíveis 
em: http://www.franca.sp.gov.br/prefeitura/terceiro-setor.

Franca, 03 de janeiro de 2.025.
Márcia de Carvalho Gatti
Secretária de Municipal de Educação
PROC. nº 56842/2024 – Inexigibilidade nº 0002/2025 – 

Termo de Fomento com a Casa de Apoio Dom Pedro Luiz. Objeto: 
a celebração, em regime de mútua cooperação, de parceria des-
tinada à consecução de finalidades de interesse público e recí-
proco, mediante a manutenção das atividades de acolhimento/
moradia para pessoas do sexo masculino, acima de 18 anos após 
a conclusão de tratamento de dependência química, na forma do 
Art. 31, II, da Lei Federal nº 13.019/2014, e autorizada pela Lei 
Municipal nº 9.593 de 06 de dezembro de 2024.

PROC. nº 56843/2024 – Inexigibilidade nº 0003/2025 – 
Termo de Fomento com a Sociedade Espírita Legionárias do Bem. 
Objeto: a celebração, em regime de mútua cooperação, de par-
ceria destinada à consecução de finalidades de interesse público 
e recíproco, mediante a manutenção das atividades de atendi-
mento a crianças convalescentes e em vulnerabilidade social, na 
forma do Art. 31, II, da Lei Federal nº 13.019/2014, e autorizada 
pela Lei Municipal nº 9.593 de 06 de dezembro de 2024.

Justificativas disponíveis em: http://www.franca.sp.gov.br/
prefeitura/terceiro-setor .

Franca, 03 de janeiro de 2025.
Waléria Souza de Mascarenhas
Secretária Municipal de Saúde

 FRANCISCO MORATO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO MORATO

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. Concorrên-
cia Pública Eletrônica n° 006/2024. Processo Administrativo nº 
11.001/2024. Objeto: contratação de empresa para execução 
de obras para construção de um Espaço Esportivo Comunitário 
sendo campo de futebol com grama sintética, meia quadra de 
basquete, parquinho infantil e pista de caminhada (tipo B) por 
meio do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC). Fica 
homologado e adjudicado à favor da empresa RECOMA CONS-
TRUÇÕES, COM. IND. LTDA, o objeto da Concorrência Pública 
Eletrônica nº 006/2024, por ter apresentado o “menor preço por 
empreitada global”. Francisco Morato, 03 de janeiro de 2025. 
CAIO CEZAR MAGALHÃES – Secretário de Esportes e Lazer.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. Concorrên-
cia Pública Eletrônica n° 007/2024. Processo Administrativo nº 
11.657/2024. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para adequação e reforma do Centro Social Urbano – CSU 
com a construção de quadra de areia, playgroud e pista de 
caminhada e piso (ginástica, estacionamento, bosque, rampa 
e passeio). Fica homologado e adjudicado à favor da empresa 
TOWER ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA., o objeto da Con-
corrência Pública Eletrônica nº 007/2024, por ter apresentado 
o “menor preço por empreitada global”. Francisco Morato, 03 
de janeiro de 2025. CAIO CEZAR MAGALHÃES – Secretário de 
Esportes e Lazer.

 SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
 ERRATA AO EDITAL
O AGENTE DE CONTRATAÇÃO nomeado para a Concor-

rência Eletrônica 001“R.R.”/2024 – cujo objeto é a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE “SANTO 
ANTONIO”, NA RUA MARIA DOS REIS RIBEIRO BRITO, CFB, 
FRANCISCO MORATO – SP, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, 
MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

ONDE SE LÊ – NO EDITAL
“Fim de Recebimento de Propostas: 16/01/2025 às 

09h00min;
Abertura e Exames de Propostas: 16/01/2025 às 09h01min;
Início do Pregão (Fase Competitiva): 16/01/2025 às 

09h30min.”
LÊ-SE – NO EDITAL
“Fim de Recebimento de Propostas: 16/01/2025 às 

14h00min;
Abertura e Exames de Propostas: 16/01/2025 às 14h01min;
Início do Pregão (Fase Competitiva): 16/01/2025 às 

14h30min.”
Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições, perma-

necendo mantida a data de abertura do certame, para o dia 
16/01/2025.

 GARÇA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÕES
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 144/2024
Objeto: Registro de Preços para aquisição de gêneros ali-

mentícios para eventuais eventos e campanhas promovidas pela 
Secretaria Municipal De Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, 
utilizando recurso federal e próprio. Propostas até às 09h00 do 

COMUNICADO DE REVOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 75/2024 – PI 27018/24 – PC 648/24 

– Edital 102/24
MOACI LICARIÃO NETO, Secretário Municipal de Admi-

nistração da Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 
Caraguatatuba, no uso das suas atribuições legais e nos termos 
do Decreto nº 649, de 06 de março de 2017, em vista ao que 
consta no Processo Interno nº 27.018/2024 – Pregão Eletrônico 
nº 75/2024, que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS ORIGINAIS OU GENUÍNAS 
PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, decide REVOGAR o 
referido certame, com fundamento no inciso II do Artigo 71 da 
Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.

Assinatura: 04/12/2024.
COMUNICADO DE REVOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 71/2023 – PI 38.122/23 – PC 1.077/23 

– Edital 148/23
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DISPONIBI-

LIZAÇÃO DE PLATAFORMA DIGITAL DE CONTEÚDO PARA 
EDUCAÇÃO.

Márcia Regina Paiva Silva, Secretária Municipal de Educa-
ção da Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguata-
tuba, decide REVOGAR o referido certame, com fundamento no 
artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Assinatura: 07/11/2024.

 CARAPICUÍBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

 Pregão Eletrônico nº 133/2024 - Processo nº 28746/24 - 
Registro de Preços para contratação de empresa especializada 
em serviços de consultas médicas - Fica negado provimento ao 
recurso apresentado pela empresa EGA GESTÃO DE NEGOCIOS 
LTDA.

Carapicuíba, 03 de janeiro de 2025.
Jose Roberto da Silva – Prefeito

 CASA BRANCA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA

 EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024 - PROCESSO Nº 338/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA - SP.

Fornecedor: Intactta Produtos e Serviços Eireli EPP
Valor Global: R$ 3.660.453,80
Fornecedor: EBS Comercial Eireli
Valor Global: R$ 604.001,62
Fornecedor: Aliança Comércio e Distribuição Ltda.
Valor Global: R$ 370.452,08
Vigência: 12 meses
Casa Branca, 03.01.2025
Cláudio M. A. Rezende Junior
Secretário de Administração e Gestão Pública

 CHARQUEADA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARQUEADA

 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Inteligência do Artigo 74, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/21 e suas alterações. (Conforme Parecer Jurídico, anexo 
aos autos)

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria de Governo
OBJETO: Capacitação para o módulo GOVBR AR para encer-

ramento e abertura de exercício – Virada Anual.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Charqueada
CONTRATADA: GOVERNANÇA BRASIL S/A TEC E GESTÃO 

EM SERVIÇO
VALOR: R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais)
PRAZO CONTRATUAL: 30 dias
1 - Visto.
2 - Tendo em vista o disposto no Estatuto das Licitações, e 

considerando o Parecer Jurídico, dispenso de licitação a presente 
despesa no valor de R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais) 
com a empresa GOVERNANÇA BRASIL S/A TEC E GESTÃO EM 
SERVIÇO para a Secretaria de Governo.

3 - Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações 
para publicação da dispensa.

Charqueada, 03 de janeiro de 2025
RODRIGO DE ARRUDA
Prefeito Municipal

 COLINA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA

 Distrato de Convênio; O Município de Colina e a Sociedade 
Filantrópica Hospital José Venâncio de Colina, em 30/12/2024, 
firmaram Termo de Rescisão, de comum acordo, do Termo de 
Convênio nº 07/2024 bem como de seus Aditivos, com efeitos a 
partir de 31/12/2024, em razão do término do mandato eletivo 
do atual Gestor do Município Convenente, bem como para fins 
de adequações orçamentária e financeira.

 Distrato de Convênio; O Município de Colina e a Sociedade 
Filantrópica Hospital José Venâncio de Colina, em 30/12/2024, 
firmaram Termo de Rescisão, de comum acordo, do Termo de 
Convênio nº 009/2024, com efeitos a partir de 31/12/2024, 
em razão do término do mandato eletivo do atual Gestor do 
Município Convenente, bem como para fins de adequações 
orçamentária e financeira.

 Distrato de Convênio; O Município de Colina e a Sociedade 
Filantrópica Hospital José Venâncio de Colina, em 30/12/2024, 
firmaram Termo de Rescisão, de comum acordo, do Termo de 
Convênio nº 030/2024, com efeitos a partir de 31/12/2024, 
em razão do término do mandato eletivo do atual Gestor do 
Município Convenente, bem como para fins de adequações 
orçamentária e financeira.

 PROCESSO Nº 6786/2024; DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
262/2024; A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA, Estado de São 
Paulo, através do Prefeito Municipal Senhor DIAB TAHA, no uso 
de suas atribuições legais, torna público o ato de RATIFICAÇÃO 
da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 262/2024, conforme Contratos 
relacionados abaixo, que trata da Contratação de prestação de 
serviços mecânicos com fornecimento de peças para manuten-
ção de veículo da Frota Municipal, conforme Artigo 75, inciso I, 
da Lei Federal nº 14.133/21, em sua redação atual, à favor de: 
PEDRÃO TACOGRAFOS LTDA C.N.P.J. nº 59.430.405/0001-02 - 
Contrato nº 428/2024, de 24/12/2024, pelo valor total de R$ 
94.870,00 (noventa e quatro reais e oitocentos e setenta reais). 
Ao Departamento de Contabilidade e Orçamento para as provi-
dências seqüenciais cabíveis. Prefeitura Municipal de Colina (SP), 
24 dezembro de 2024. DIAB TAHA - Prefeito Municipal.

 PROCESSO Nº 6973/2024;DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
259/2024;A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA, Estado de 
São Paulo, através do Prefeito Municipal Senhor DIAB TAHA, 
no uso de suas atribuições legais, torna público o ato de 
RATIFICAÇÃO da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 259/2024, con-
forme Contrato relacionado abaixo, que trata da contratação de 
empresa para aquisição de fraldas geriátricas para distribuição 
aos pacientes acamados e com patologia especifica, conforme 
Artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, em sua redação 
atual, à favor de:MINUNCIO & MINUNCIO LTDA;C.N.P.J. nº 
09.036.671/0001-87;Contrato nº 423/2024, de 23/12/2024, pelo 

para ambiente escolar e demais unidades vinculadas a Secreta-
ria Municipal de Educação. VALOR: R$ 6.386.450,52 PROCESSO 
MUNICIPAL Nº 12515-b/2024.

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 010/2024.DATA: 
29/02/2024 – CONTRATADA: CONAM CONSULTORIA EM ADMI-
NISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA. – OBJETO: Contratação de sof-
tware contábil, folha de pagamento (incluindo portal), compras 
(incluindo pregão presencial), contratos, patrimônio (incluindo 
avaliação patrimonial), almoxarifado, com pleno atendimento 
ao sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, bem como software de protocolo, transparência, business 
intelligence, tributos (incluindo portal de serviços), dívida ativa, 
nota fiscal eletrônica, para licenciamento parcelado, conforme 
especificado em sua Cláusula Primeira; fornecimento (via licen-
ciamento mensal de direito de uso) do módulo denominado 
“EMPRESA FÁCIL” para atender a demanda do Município, 
incluindo os serviços de implantação, capacitação de servidores, 
manutenção e suporte técnico; e fornecimento (via licenciamen-
to mensal de direito de uso) dos módulos denominados “PAR-
CELAMENTO ON-LINE”, bem como “MÓDULO DE PRESTAÇÃO 
DE CONCESSIONÁRIAS”, para atender a demanda da Prefeitura 
Municipal de Caieiras – SP, incluindo os serviços de implantação, 
capacitação de servidores, manutenção e suporte técnico. (Publi-
cação extemporânea).

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 906/2024 
1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2024
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros 

alimentícios destinados ao atendimento das demandas de diver-
sas Secretarias e Unidades do Município de Cajati/SP, através de 
SRP (Sistema de Registro de Preços), através de SRP (Sistema de 
Registro de Preços).

Em razão do deferimento parcial da impugnação ao edital 
do Pregão Eletrônico, fica retificado a descrição do prazo de 
entrega dos itens, sendo:

b.2) Os produtos deverão ser entregues, conforme solicita-
ção do Departamento de Suprimentos, em até 15 (quinze) dias 
consecutivos, a partir do recebimento por e-mail do Pedido de 
Compra;

b.6) A contratada quando solicitado pela contratante deverá 
atender num prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, 
exceto para os lotes 136 e 175 que deverão obedecer ao Termo 
de Referência do edital.

Ficam ainda corrigidas as cláusulas sétima e oitava da 
minuta da Ata de Registro de Preços para 15 (quinze) dias con-
secutivos, exceto para os lotes 136 e 175.

O presente esclarecimento encontra-se no site da Pre-
feitura em www.cajati.sp.gov.br e as demais condições do 
procedimento permanecem inalteradas, inclusive a data de 
realização do certame, pois não há prejuízo no prazo previso 
na legislação.

Cajati/SP, 03 de janeiro de 2025.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 ERRATA DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 770/2024 

1DO
CONCORRÊNCIA, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, 

SOB Nº 028/2024
OBJETO: Contratação de empresa para construção de 

Quadra de Esportes Coberta com Vestiário no Bairro Abobora, 
situada na Estrada Municipal Takashi Fukuda, s/nº - Bairro 
Abóbora – Cajati/SP.

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, ratifico a Adjudicação do objeto e Homologação do 
procedimento licitatório, realizado na modalidade CONCOR-
RÊNCIA, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, em razão do 
objeto da licitação estar incorreto nas publicação do Mural do 
Paço Municipal em 19/12/2024 (despacho 57-770/2024 1DOC), 
Diário Oficial do Município de Cajati – SP – Edição nº 2350 
de 19/12/2024 página 16 e no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo – DOE/SP – IMESP – Caderno Municípios – Página 9 de 
23/12/2024, sendo:

Onde se-lê: “OBJETO: Contratação de empresa para exe-
cução de pavimentação asfáltica, pavimentação em concreto, 
recapeamento asfáltico e obras complementares em diversas 
ruas do Município de Cajati/SP”, leia-se: “OBJETO: Contratação 
de empresa para construção de Quadra de Esportes Coberta 
com Vestiário no Bairro Abobora, situada na Estrada Municipal 
Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Abóbora – Cajati/SP”. A adjudica-
ção e homologação é fundamentada nos termos do Artigo 71, 
inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021, autorizando a lavratura 
do respectivos contrato ou retirada de documento equivalente, 
no seguinte valor:

1) SUL VALE CONSTRUTORA LTDA – EPP (CNPJ 
17.325.475/0001-50):

Valor Total: R$ 2.130.000,00 (dois milhões, cento e trinta 
mil reais)

Cajati/SP, 02 de janeiro de 2025.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

 CARAGUATATUBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA

 ATO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 112/2024 – PI 40585/24 – PC 828/24 

– Edital 151/24
Tornamos a publicação do EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO, 

no DOE, 4-São Paulo, 134 (251) de 30/12/2024, SEM EFEITO, 
cujo objeto é AQUISIÇÃO DE METODOLOGIA DE EDUCAÇÃO 
FINANCEIRA QUE ENVOLVE A TEMÁTICA “EDUCAÇÃO FINAN-
CEIRA, EMPREENDEDORISMO E O PROJETO DE VIDA” PARA 
ESTUDANTES E PROFESSORES DO 1º AO 9º ANO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DAEDUCAÇÃO BÁSICA, COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAL DIDÁTICO - PEDAGÓGICO PARA DOCENTES E 
ALUNOS.

EXTRATO DE ADITAMENTO
Contrato nº 141/2021 – PE nº51/2021 – PC nº 2380/2021 

- PI nº 16699/2021
Objeto: prestação de serviços de passagem expressa em 

rodovias (praças de pedágios), utilizando etiquetas de tarifa-
ção magnética (TAG), para os veículos que integram a frota 
municipal.

Contratada: GIMAVE – MEIOS DE PAGAMENTOS E INFOR-
MAÇÕES LTDA CNPJ: 05.989.476/0003-82

Aditamento nº 09 : Prorrogação do seu prazo de vigência 
em seis meses (29/09/2024 para 28/03/2025)

Valor global: R$ 228.575,52.
Assinatura: 27 de setembro de 2024
EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo Interno nº 10217/2017. Contrato nº 88/2017 – DL 

Nº 16/17. Processo de Compra nº 1814/2017.
Contratada: MBF ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS EIRELI.
Objeto: locação de um imóvel para uso não residencial 

para instalação do Banco de Alimentos da Secretaria Municipal 
Assistência Social, situado à Av. Ministro Dilson Funaro nº 287, 
Jardim Britânia, Caraguatatuba/SP.

Aditamento nº 02: Prorrogação de Prazo. 12 meses. 
17/10/24 a 16/10/25. Valor global: R$118.564,68.

Assinatura: 16/10/2024.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

segunda-feira, 6 de janeiro de 2025 às 05:06:20
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